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"BRASIL - DO CABURAÍ AO
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA

GABmETE DO VEREADOR GENILSON

lDO  NO  EXPEDl

=:jsEsskoífl.
NTE DA

osTAE SILVA   Pm l o89'z

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°        f} RS          , DE 04 DE ABRIL DE 2022.

CONCEDE  MEI)ALHA  DE  HONRA
Ao  MÉRITo  poLlclAL  Mn,ITAR
DESTAQUE DO ANO 2021 AO 2° SGT
QPC     PM     DANIE1,     RODRIGUES
CARVALHO       E       DÁ       OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

0 Prefeito do Muricípio de Boa Vista - RR, no uso de  suas atnbuições legais, faz

saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono o seguínte:

DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1° -Fica coneedida A Medalha de Honra ao Mérito Policial Militar destaque

do ano 2021, nos temos do Decreto Legis]ativo n° 753/2017 ao 2° SGT QPC PM DANIEL

RODRIGUES CARVALH0 por sua excelente atuação junto a Polícia Militar do Estado de

Roraima, bem como à sociedade boa-vistense.

Parágrafo Unico. A solenidade de entrega da honraria dar-se-á no Plenário Estácio

Pereira de Melo.

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.

Câmara Mumcipal de Boa Vista -RR, em 04 de abril de 2022.

Câmara Municlpal de Boa Vlsta
Palácio |oão Evangelista Pereira de Melo

Avenida Capitáo Ene Garcês, 992
São Franclsco, CEP: 69.301-160, Boa Vísta -RR

www.boavista.rr.leg.br
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JUSTIFICATIVA

A homenagem  consiste  no  reconhecimento de  qualidades  e virtudes  morais  e  profissionais,
traduzidas por demonstrações de lealdade, honestidade, desempenho e dedicação ao trabalho,
bem como atuação destacada e eficaz em prol dos interesses da dignidade humana. Orgulha-se
a comunidade pelo profissionalismo, competência e deteminação do 2° SGT QPC PM Daniel
Rodrigues Carva]ho que honra suas funções no estrito cumprimento do dever. Tendo em vista

que enquanto a cjdade dome tranquilamente a Policia Militar faz o monitoramento das ruas do
muricípio,   verificando   ocorrências   e   alertando   a   população.   Nesse   sentido,   esta   Casa
Legislativa, quer traduzir o sentimento de gratidão, respeito e satisfação, através da Medalha
de  Honra  ao  Mérito  Policial  Militai.  destaque  do  ano  2021   fazendo  jus  a  presente
homenagem pelos relevantes serviços prestados em nossa cidade. Diante do exposto, submeto
o presente Projeto de Decreto à elevada apreciação dos nobres Vereadores que integram esta
Casa  Legislativa  na  expectativa  de  que  após  regular tramitação,  seja  ao  final  deliberado  e
aprovado na devida foma regimental.

Câmara Municipal de Boa Vista -RR, em 04 de abril de 2022.
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Matéria :  VOTAÇÃO EM BLOCO PDL N° 084, 085, 086, 087 E 088/2022
Autoria :  Genilson Costa

Ementa :  VOTAÇÃO EM BLOCO DOS PROJETOS DE DECRETO LEGISLATIVO N° 084,
085, 086, 087 E 088/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR GENILSON COSTA.

Reunião :                  9a Reunião ordinária -1° Período/2022
Data :                          20/04/2022 -10:32:33 às l0:35:37

IipgJ                     Nominal
Tumo :                      Único
±+           Maioria simples
Condicão :                Maioria simples
Total de Presentes 21 Parlamentares

N.Ordem    Nome do perl8mentsr
42       Adrm Lima
24       Amuquerque
2         Aline Rezende

46         Dr.  llderson
6         Gabriel Mota

27       Genilson costa
45        Gildean Gari
49        GuardaJullyeme pablo
29         ldazio da perfil
30        kalootávio
48        Juliana Garcia
s         Júlio Medeiros
47     Kk*Srira
50        Leonel oliveira
16        Manoel Neves
52        Mek]uisedek
43      NilsonB*
53        RegiarmMatos
54        RuanKenobby
19        Sandro Baré
22        ThLagoFogaça
51        TutiLopes
36     VavádoTh*

Totais da Votacão : slM          NÃ0
200

ResuMado da votacão :          APROVADO

Mesa Diretora da Reunião :

Genilson   Costa
Juliana  Garcia
Alíne  Rezende
Albuquerque

psmdo            voto
PMB              Sim
REDE           Sim
PRTB           Sim
PTB             Não votou
PV                 Sim
SD                Presidente
PP                 Sim
PSL               Sim
MDB              Sim
REPUB        Sim
PSD              Sim
PTN               Sim
SD                 Sim
SD               Não votou
PRB              Sim
PSL               Sim
PSC              Sim
MDB              Sim
PV                 Sim
PP                 Sim
PTC              Sim
PL                   Sim
PSD              Sim

IJorário
10:33:15
10:32:37
10:32:40

10:32:50

10:33:19
10:32:43
10:32:39
10:32:37
10:32:49
10:32:55
10:32:51

10:32:41
10:33:39
10:33:06
10:32:41
10:32:42
10:32:40
10:33:16
10:33:19
10:32:42

TOTAL
20





"BRASIL: DO CABURAI AO CHUI"

CÂMARA MUNICIPAL DE B0A VISTA

DECRETO LEGISLATIVO N° 1.138, DE 20 DE ABHL DE 2022.

CONCEDE   MEDALHA   DE   HONRA   A0
MÉRITO            POLICIAL            MILITAR
DESTAQUE DO ANO 2021 AO 2° SGT QPC
PM DANIEL RODRIGUES CARVALHO E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

®

®

0 PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE B0A VISTA, faz saber que os

Vereadores aprovaram e ele promulga o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO:

Art.  1°. Fica concedida a Medalha de Honra ao Mérito Policial Militar Destaque do

Ano  2021,  nos  temos  do  Decreto  Legislativo  n°  753/2017  ao  2°  SGT  QPC  PM  DANIEL

RODRIGUES  CARVALHO  por sua excelente atuação junto  a Polícia Militar do  Estado de

Roraima, bem como à sociedade boa-vistense.

Parágrafo ÚDico. A solenidade de entrega da honraria dar-se-á no Plenário Estácio

Pereira de Melo.

Art. 2°. Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.

Boa Vista-RR, 20 de abril de 2022.

SILVAGENIL

Presidente da Boa Vista

Av. Capitâo Ene GaTcez, n°  ] .264. Centro - Palácio Joâo Evangelista Pereira de Melo
Fone  (095) 3624-2267 - Secretaria de Apoio  Legislatívo

CEP ó930l -160 -Boa Vista/RR
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Secretaria Geral  Legislativa SGL  <dalcmbv@hotmail.com>
Qua,  20/04/2022  12.23

Para: Diário Oficial  <diario@boavista.rr.gov+br>;Diario alternativo  < diario.pmbv@gmail.com >
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A.NGEUCA  Rl`JS  COM  MUDAJ`i`A  1)£   N()Ml=  PARA 8 1) E [ ER I D 0 i' C R E -

AN(;CLl(.^ DUTR^ [ B^NO^ DÉNl`lAm
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^>rNE   Iouízl=   sAT`rF()NtlR^   E   B^Ntl\  FLol`   Do

D
DEFERIDO/CRE-

NORTF T,m'(`'^m

03 B^ND^ BACK C`OUNTRY \ DEJCR'DO/C&t-Dml`'ADO

04 ÜANl)ÀURASILtlRINllo A D E F E R I D Í) .` C. R E -DtN-l`lADO

05 8 \ND^ ELLCH` A
r) Ti, r fi R I D o Í c R F .DÉNl'l.m

0) GRupu cl  lM `TT7 ^t`'ncl
DEFl:R!DO  C`RE-DENcl^m

07 DJ  GSTREL A 1
rlEfERIT`o  cRE.DÜNC'^lx,

03 nJH'\SlmF R
D E F F. R I D 0  C R F .DENclAm

09 l,J ST^,' BOX \ DEFERIO()  (`RE-í)"C'^lm

t)K  E  BANL)A \ DEr£RII)o  cRE-DENclArx)
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15 F^BrNHO F.4LRIA E  aANDA 8 L) b } £ R 1 1) 0 ' C R E .DENclAlm

16 i)ANJJ^ roJ{RÓ ci i `ptu C
D€rERiDo  (.RE-DENCIAm

'7 B^NDA FORRÓ Do pÂTRÁrl \ r>F,FFRiT>O  CRf:-Dt;NC`lAm

'8 B^h.n^ foRRÍ) F`l ^TI) u DÍFERID0  l-RI-DENC'^IX)

19 B \NL}À  FORRU  KAr`(; `1 ` 8 rl E F € R I Do  cli E-DENCLm'

20 TIA\T)A FURR0 PAI T}`FGU^ 8 DErERII}o  CRE-Dml`lAm

21 l}"DA fomoz.io SACoLÜo A DEl`ERID()  CRE-r>FNcl^Tu

8 `Nl)A FÜRRO?.ÁO SUV^CO l)E COBR Á 8 D[r£RIDo  cRE-DIN(l^DO

2) GLEYtsINllo  PEG AÍX)R  [, BÁN[)A A
D E r` E R ! D ()  L` R E -DEtt-Cl^UJ

£, GRimt)t``tiv^tjrç`Ãti +
r>FFFRlr>()  cRE-OtiNC_lAJ„

2S JUN7\"o pFG ` 1`^ E R \`tr>^ C
D[r[RIDOJCRE.DENl`'AD)

26 L,U ISS^ ` lAR TNHO r. 8 AN D.` 8 D E r E R I D 0 ' |. 1{ [ -')Fh,C`'^TX)

27 MÀRCOS KTN(:  E BANDA 8 D±t l=RII)Í)  CRl=-l)ENt`lAJm

28 MARKmN `1ÀGALL LÀt:s L nAND^ ', r) F, F E R I D o  1. R F, -r)"C'Atm

2u M.UTINeLLl  t; BÀNDA r DFFFRlno  CRF-DtNCLm

30 N^l)`NVF  r  ^N^ KFl (``  p B^NT)^ \ DEFERID(J   `'RÉ-r>ENCL^rxl

31 Núl()  ANDRADl£  [  BANDA 8 1) E r 1: R I D o ' c R [ .DET,_Cl"
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}} 1}.1` DA ol s^Dn .N A pECADA A
DE F E Rlr)o/cR E -D"C'^r„
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4' BÀND ` F( `R R() X^M^ N^ l`F(.ÀDA
r` F F F R r T> o J c. rt F .Dü\l`l"

42 `-K^R{i s^NTÜs E t} ``rD ^ 8 D r F E R I D l> J l. R F -DET\'C'^D')

3 ZFRBn.[ AR `ÚIO [ PAÇÜ1?lTINHA D[ NÜRMA`.Dl^
1 > E F E n 1 T`o , c 1{ F -DINCIJ_
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JCR'DO/C&t-Dml`'ADO

54 WAJ  KL`R 'l`AVÀRJ:S  E  ÜANl)A A
D E r` [. R I D t ) , 1  R E .OET<_C'^D,_'

F E R I DÍ).`C. R E -DtN-l`lADO
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57 BANDA l'ONFl. TÊ  L S[:,Rpl;N rlj`A ^ n E F E 1` J r) u Í 1. R F -t)m'CLül'

fERIT}O   CRE.DÜNC'^lx,

(FETE##eAgv'enn?dr=ãfâ;:ohnads#:,t::e,r#rc-]çáoe#e
F F. R I D 0  C R F .DENclAm

FERIO()  (`RE-í)"C'^lm eqeatro Muni.lpal de Boa Vlsto), Telelone: (95) 3ó21.397ó
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• Boa Vista (RR}, no horório de sli às 12h e de 14h às 1 8h
DENclArx)

B®a Visto - RR, 25 de Qbril de 2022.f E R ID() '( ' R E-l)m'{`lAm

F F, R I T) 0 ' C R F -ObNCIJum Huds®n  R®merio Morais da Silva ®uímarões
Presidenfe do C®missão de Credenciomenior E R i D 0 ' C` R i`

DEN( `lAm' ATOS DO PODER LEGISLATIVOFEl`lno  CRE-DFtl'CT^TX)

} £Rll'0 'CRE .DENclAlm CAJVLARA MUNICIPAL D E BOA VISTA
rERiDo  (.RE-DENCIAm

\.  ,   :`\    CÂMARAMUNICIPALDEBOAVISTAFFRIDo  CRf:-
Dt;NC`lAm

mcriolECISLAnvoNO1.137,DE20DEABmDE2022.FERID0  l-RI-
DENC'^IX)

.`¥+¢7#gx¥Di=E£H;oFELAâsó::
CIDADÂO BOA.VISTEN-RTONBARBO§4PELOo[RÁ°MTLR§I!.UlçAoEMF€RIDO  CliE-DENCLm'

rERL[}o  CRE-Dml`lAm

l`ERID()  CRE-r>FNcl^Tu

r£RIDo  cRE- 0 PRESIDENTE DA CÂAAARA MUNICIPAL. DE BOA VIS-
DIN(l^DO T    faz saber que os vereodores oprovoram e ele promuloa
r` E R ! D ()   L` R E -

DEtt-Cl^UJ o segulnie:DECRETO  LEGISLATIVO :
FFRlr>()   cRE-
OtiNC_lAJ„
r[RIDOJCRE.
DENl`'AD)

Art.1®.  Fico  cpncedido o iítulo de Cldadõo Boa-Vis-r E R ' D 0 ' 1` 't F -
')Fh,C`'^TX) ense,,abaao §enh®r JOSE AIHol. BARBOSA i)or seu estimavel

t l=RII)Í)  CRl=-l)ENt`lAJm llio em fovor d® Estado de Rora lma,
F E R I D 0  1. R F, -r)"C'Atm

"ri®dapr=::£ganhn.°#®`n.á°h\€ESsd#odp®é
dr:i::á:'Á®eq:.dahon.

FFRlno  CRF-
DtNCLm

Art. 2®. Este Decreto Legislativo enlraró em vígor naFERID(J   `'RÉ-
r>ENCL^rxl dom de siio piil.Iicaçao.

r 1: R I D o ' c R [ .
DET,_Cl"

8®o Visio-RR, 20 do abril de 2022.®enllsonCostaeSllvaFJZRIJ)O   CRE-

D"LAm
F E Rlr)o/cR E -
D"C'^r„ Presidenm da C4mam Munlcipal de Boa VlstormlDOJCRt-
DÜNCIAm

CÂMARA MUNICIPAL DE  BOA VISTAF E R [ D ( ) / i` R E .DEtl`C'^DO

P E R I T)O J C R F .l)£NC- DEcmo                          NO 1.138, I» 20 DE ABmL DE 2022.
r E R I Do .J c R E .DENCIA",

coNCEDE   MEDALllA   DE   HONm  Ao   MÉR]To
1_ E R 1 t)0 .' 1_ R E . POLICIAL MILITAR DESTAQUE DO ANO 2021 AO
T>F`Ta^rxl

ÊODSÁoà3TPÊCÊ=MPF#E!N
RODRIGUES CARVAl.HO

t` E R I J) 0 /{` R E .DErtcIJ" CIAS.
FERID()/CRE-t,En\'C.l^l„

0 PRES]DENTE DA CÀMARA AAUN[CIPAL DE BOA VIS-
F F R r T> o J c. rt F . 0zsa  er.   ueos   erea  oresa  rovarame ee    romLi aDü\l`l" ®Seg uln,e:
f E R I D t) ' i. R F -
DET\'C'^ D' )

DECRETO  LECISLATIVO:F E n 1 T`o , c 1{ F -
DINCIJ_

Ari   i°   F!€a c®ncedida a Medalha de H®nro ao Mé-F E R I D 0  C R F. -
OEN( 'LID' ) r'no  Politiai  Mi-Iitar  Des.aque  do Ano 2021,  no5 .ermos  doFERIDO  CRE-
r)F_N (  ! ^ m) DecreRODR1®  Legislalivo  n® 753/201 7 oo 2® S¢T QPC PM DAN lEL

louES  CARVALHO  por sua  exce[enle  atuaçóo  iunto o
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Polícia Militar do Estado de Roroima, bem como à so{iedade
bog-vLstenso.

m"oprqsrá-gór:foopi:À`éor.lotÉ:!e`TJdÊ;dr:iTá:'À®e':.dahon-
Ari. 2®. Este Decret® Leglslativo enirará em vigor na

da.a de suo publlcaçõo.

Boa Vlsio-RR, 20 de al]ril de 2022.

®enilson Costo e Sl[va
Presidenb do Cômora Munl.lpal de Boa Vls.a

CÂAAARA JHUNICIPAL t)E BOA VISTA

DECRETO LEOISLATI\O N® 1.139, DE 20 DE ABflL DE 2022.

CONCEDE   MEDALl+A   DE   lloNRA   AO   MÉRITO
BOMBEIRO  MILITAR  DESTAQUE  DO  ANO  2021

â8U2ásA%TU,QÁCEB#ÁRócui+iBSPÊBVA]ADNP,.ECRÉSÉsr

0 PRESIDENTE DA CÀMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, faz saber qiie os Vereadores aprovoram e ele pr®mulga

0 seguin'e:

DECRFTO  LEOISLATIVO :

Art.1®.   I:ica concodlda a Jvlodalha de Honr\a a® Mé-

Í?ÍÉ:ÍEí[:Í¥¥il!iig.FFíj##::,:2sif:i!op;coei#jF:ÊÉd!:
mr,oda::=6.gdr*o,pi::cóor.ifESs:àe`Tádpaedr:]::á:,A®eq:.dahon-

Ari. 2°. Esie De<reio Leglslaflvo enlrord em vl
data de siia piiblita€ao.

Boa Vlsla-RR, 20 de abril de 2022.

®enllson C®sta e Sllva
presiden,edvaoé'ápmv:;àTM'LunF`í`p'àiudeBoav,#:.

CÂMARA MUNIC]PAL DE BOA VISTA            -`

DECRETO LEC05LAn\O N® I .141, DE 20 DE ABmL tHE

CoiicEDE   MEDALi+A  DE   HONim  Ao  MÉRiTo

â=Ej'¢,L#Ê:Ãmrk:.sELiif3E¥:p]:vLÊcàND?ÁVÊâ:+ff

0 PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-

:?ef::f::®b:erqueosvereodoresoprovommeeleproihu|ga

DECRETO LE¢lsIJ\TIVO :

Ari.1°. FI{a con{edlda a Medalha de Honra ao Mé-

i?;E?iti!acjiÉ!EÍE?I3Í;::il:?:i.iâ:âd#r:E:Er::#Érc,::?=ÉÊOTLÊj
rqrtadaç-asrá_gór:,oopi:i`áoÀorESs:àe`Tádpaedr:,dmFá:'ArAreei:.dahon-

Ari. 2°. Esie Decret® Leglslatlvo enirará em vlgor na
dai. de süa publicaE6o.

Boa Vlsla-RR, 20 de abril de 2022.

®enllson Costa e Sllva
Presld®nte da Cdmara Municipal de Bo® Visto

CÀMARA JNUNICIPAL DE BOA VISTA
eABiNETE  DO PREsiDENTE

POPARIA N® 287/2022

0 PRESIDENTE DA CÀMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-

àê;à:::#gesn='r,l:'ueir:i::que[h®são`onf®,.ldaspeloor'.

R E S  0  L V  E:

Art. 1 ® -Auiorlzcir o deslo<omen.o da Veread®ro Jii-

;a:i5.ççavçáõ:.gdãrii:Ê;E/e£:/lTÊ[!:Êg`=p::]"?(ipBaTsd'Eac:£:,::

assfno,ut:,.r2e®v_o:àtâap;oahsaE::peons:::eesme:gc:rh#adrí:adesua

DÊ-§E  aÊNCIA, PUBLIOUÉ.SE  E  CUMPRA.SE.

B®a Vlsta - RR, 13 de abril de 2022.

¢enfls®n Cosia e Sllva
Presld®hb da Cômara AAunlcípal de Boa Vlsto

CÁMAm MÜNICIPAL DE BOA VISTA
CABINETE t)O PRES]DENTE

PomARiA N® 288/2022

0 PRESIDENTE DA CÀMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-

àê;:::®#aesn=r,iE*::.squ®Ihesdo`®n'eridaspel®qrt.

R E S 0  L V E:

Art.11° -ALi.orizar o  deslocamei.t® d® servldor  He.

á:rB?:gíYi:®_pDrí;'nL:?:=.Adu.x'á`.a::é.`"2';7oL5e/g2'o±a2',iF.aLc;:ii:!
do curso de capa€I.aç6® da 12a ENGITEC.

` -,ç,\   Ari. 2° - Esia Poriaria enira em vig®r na dalo de siia
asslfmura, revogados as di§p®sições em -contrórlo.

F``-=+,iDÊ-SEC]ÊNCIA,PUBLIQUE-SEECUMPRA-SE.
.`*

<  ;`'.   Boa Vtsta - R8, 1 3 de abril de 2022.

®enlls®n Cosia e SIlva
Presldente da Càmdra Munitlpal de B®a Vlsta

CAMA" MUNIC]PAL DE BOA VISTA
CABINETE DO  PRESIDENTE

PORTA"A N® 289/2022

0 PRESIDENTE DA CÀMARA MUNlapAL DE BOA VIS-

:&::::#aesn:o'r.Í:,UeíÉ::.Squelhesa®conleridaspeioart.

R E  S  0  1. V  E:

Arr. 1 ® - Aubrlzdr o deslocamen.® d® serv]dor lsmq-
e] Teixeiro do Sl[va -Auxilioi-Técnlco Legisloiivo à copitol de

:i:isj:::E|:.;.g::::Ei;ai:s,!?!ogdi:i!nsi:2;a:e:Ee5É,:Tii?;oáp,;;íopdaens`:i:
DÊ-sE aÊNclA, puBLIQUE-sE E cuMPRA-sE.

Boo Vlsia -RR,13 de abrll de 2022.

Oenllson Costo e Sllva
Pres]den.e da Càmam Munlclpal de l®a V]sta

CÁMARA MUNICIPAL DE  BOA VISTA
®ABINETE DO PRESIDENTE

pomAR]A N® 29o/2o22

0 PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso dls airibuiçõos que lho sao c®nferldas pelo art.


